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Essaé a retificação da votação do projeto que o Deputado Reginaldo 

Sardinha solicitou ontem ao final da sessão – projeto que trata do manuseio, da 

utilização e da queima de fogos de artifícios. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, não estou mais na comissão, mas posso relatar. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS) – Concedo a palavra a 

V.Exa. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, como Presidente da Comissão de Segurança, eu acabei de mandar para o 

WhatsApp do Deputado Valdelino Barcelos um documento relacionado a este PL. 

Se V.Exa. quiser, posso fazer a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Valdelino 

Barcelos, V.Exa. não faz parte da Comissão de Segurança? 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS – Não. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Então, solicito ao Relator, 

Deputado Roosevelt Vilela, que emita parecer da Comissão de Segurança sobre a 

matéria. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Segurança 

às Emendas nºs 1, 2 e 3 ao Projeto de Lei nº 38 de 2019, de autoria do Deputado 
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Reginaldo Sardinha, que “proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de 

fogos ou qualquer artefato pirotécnico que produza estampidos no âmbito do Distrito 

Federal e dá outras providências”. 

As emendas atendem aos requisitos de mérito, em especial relevância, 

necessidade e conveniência. 

Portanto, o nosso voto é pela aprovação das Emendas nºs 1, 2 e 3 ao 

Projeto de Lei nº 38 de 2019, no âmbito da Comissão de Segurança. 

É o voto, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

Ratifico a aprovação com 17 votos favoráveis e 18 votos favoráveis, 

respectivamente em 1º e 2º turnos, bem como a sua redação final. 
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Discussão e votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 2.162, de 2018, de 

autoria do Deputado Delmasso e Deputado Jorge Vianna, que “institui o Programa de 


